
RESOLUÇÍO N ’ 522 - DE 1’ DE NOVEMBRO DE 197 8

E?íENTi\:- Aprova o Plano Operativo Anual para 

1979 do Programa Institucional de 

Capacitação de Docentes da UFPa.

0 REITOR DA UNI\/ERSIDADE FEDEPJ^L DO PARÁ, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge

ral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de 

Ensino e Pesquisa, em reunião realizada em 1“? de novembro de 1978, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ - Fica aprovado o Plano Operativo 

Anual para 1979 da Universidade Federal do Para, integrante do Pia 

no Institucional de Capacitação de Docentes, gerenciado pela Coor

denação do Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior - CAPES - 

de acordo com o que consta do Proc. n ’ 019.782/78, oriundo da Pro- 

Reitoria de Ensino de Graduação e ADministração Acadêmica.

Art. 2’ - Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 

1’ de novembro de 1978.
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